
@âmsrs frluntctpst [e @ssmvel
IISTADO OO f'aRal\Á

comssÃo DE sÂuDE s ÀssrstÊwch socIAL.
PÂRECER N" 30, DE 2018.

ANTEPROJETO DE LEr No 135, DE 2018.

EMENTA: Dispôe sobtc a instiruição do Programa N{urucipal de lqüsição de :\limentos Direto do

Âgricultor Familiar c dá outras pror.idências.

PROPONENTE: Poder l'lxecuti'r-o.

RELATOR: Vereadot Policial Ir,{ adril/ PIüB

Parecer Favorável.
3l RÊE E l\1

nsr-etónro
Cên,l a lúunicipal asri -:l -

Diretoria Legi5iari,J
r\ ptesentc ptoposiçâo, de autoria do Poder Dxecutir.o, insutui o Programa l!'Íunicipal dc

Àqúsição de Alimetrtos Dircto do Âgricultor Familiat e tem por objetivo incentir-ar a agricultura

famiüar, incentiraÍ o consumo a a valoitzaçào dos alimentos produzidos pela agticultura famüar,
promovet o âccsso à alimentaçào em quantidade, qualrdade e regularidade necessárias às pessoas em

situacão de inscgurança alimentat e nutricional e promoveÍ o abastccimento alimentar da redc escolar

púbhca c Íilanttópica, da tecle socioassistencial, da tede «le saúde pública c projetos dc esporte. Para

poder forneccr os alimentos o agdcultor famüar deverá estar inscrito no Programa Nacional de

Fottalecimento da Àgricultuta Fanrüat - PRONÂI,e a propriedade deverá cstar localizada no tetritóri<r

gcogtáfico do Nlurucípio. Á aqúsiçào de produtos seguirá os critérios e exigências determinados pela

legislação fedetal r.-igcntc, de acordo com o Pr<;grama de Àqüsição de ÂLimentos do Covcrno Federal -

PÂ.\.

rr. FUNDAMENTAÇÃOEVOTODORELATOR

Compete à Comissão de Saúde e Âssistência Social, dc acordo com o arugo 4l-Â do
Regmcnto Interno tlcsta Casa dc Lcis, exâÍar patccet sobre os pÍocessos tefctentes ao bcm-estar social,

à hrgrene, a obras assi.stenciais e à saúde pública do N.íunicípio.

No que tange ao mórito que cabe a esta comissào analisar, o progÍâma <lc aquisiçào rlc

alimentos proP()sto pelo Projcto de Lei n" 135/2018 é dc grande impottância tant() FaÍa a área da saúde

quânto para a área- <7a assistência social, com destaque pârâ essâ última que au:ar,és da redc

socioassistencial atelde pessoas em siruação de nrlnerabilidade econômica e social que muitas vezes

nào têm condicôes clc adquuir <lualguer tipo de alimento e recorrem a pÍogrâmâs assistenciais para

podetem ter o que comer.

Por isso entendo que há oportunidade e conveniência pcla pÍesente matéria e opino pelr.r

Patecet Favorável a ramitação do Anteptoieto de Lei n" ú5, de 2018.
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Policial Madtil/PMB

Relator
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rrl. voro E PÀRECER DA coMrssÃo

Âtendendo ao que detctmina o art.41-A do Regimento Intemo da Câmara N{unicipal rlc
Cascar.el, os mcmbtos dz Comissào de SaÍrde e,\ssistência Social, por sua rnaioria âcâtâm o voto do
lminente Relator, e manifcstam-sc pclo Patecet favorável a tramitação do Anteptoieto de Lei n"
135, de 2018.

E o Parecer. Sala das Comrssôes Permanentes.

Cascar.el, 30 de Outubro de 2018.
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Vcrcador/À.ÍDB/Pres.idente
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